
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

 INSTITUTO DE QUÍMICA  

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE DISCIPLINA 

 

1º Semestre 2025 

Disciplina 

Código  Nome  

QI-545 Química de Organometálicos 

 

Turmas Horário Local 

A Quintas-feiras, 10-12h  IQ-03 

 

Docentes 
Heloise de Oliveira Pastore Jensen, lolly@unicamp.br, Lab. B218 a 220 
PED: Antonio Augusto, a264608@dac.unicamp.br 

 

Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 
A disciplina será ministrada na forma de aulas expositivas e o aprendizado dos alunos 

avaliado em 2 (duas) provas escritas e em trabalhos sobre o conteúdo da disciplina, os 
trabalhos poderão ser realizados individualmente ou em duplas. Não haverá prova 

substitutiva, o aluno que faltar em uma prova fará o exame cuja nota substituirá a nota da 

prova não realizada. 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 
As provas serão aplicadas na mesma sala de aula e no mesmo horário das aulas e serão 
entregues tão logo terminadas. Os resultados das avaliações serão entregues após as 

correções das provas. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
As provas e os trabalhos serão ponderados e a média parcial será 3P1+5P2+2T/10. Nota 

>= 5,0   enseja aprovação. Será realizado um exame nos casos onde a nota foi < 5,0, 

médias parciais menores que 2,5 impedem a realização do exame. A média final será a 

média aritmética da nota parcial e nota do exame. Novamente, será considerado aprovado 
quem tiver a média final >= 5,0. 

 

Forma de Atendimento Extra-Classe 
Haverá atendimento extra-classe de acordo com o compromisso entre a classe e a docente 

e será realizado pelo PED. 

 

Calendário 
Data Atividade 

27/02 Primeira aula da disciplina 

17/04 Não haverá atividades 

24/04  P1 

01/05 Não haverá atividades 

19/06 Não haverá atividades 

26/06 P2 

17/07 Exame 
 

mailto:lolly@unicamp.br


 

 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 

 

SEGUEM A EMENTA, PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 

 



      

 

      


